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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE MONTENEGRO, CNPJ n. 90.896.507/0001-68, neste ato representado(a) por 
seu Presidente, Sr(a). VALDENIR DA SILVA DE OLIVEIRA;  
   
E  
 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MONTENEGRO, CNPJ n. 91.693.234/0001-17, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). MARCOS ROBERTO AZEVEDO DA SILVA;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de 2023 a 29 
de fevereiro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de março.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores no Comércio Varejista, 
com abrangência territorial em Brochier/RS, Harmonia/RS, Maratá/RS, Montenegro/RS e Pareci Novo/RS.  

 
Relações Sindicais  

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÕES NEGOCIAIS  
 
 

Os sindicatos convenentes ajustam o pagamento por empregados e empregadores por eles 
representados e alcançados pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, de contribuição 
negocial instituída na forma do art. 513, “e”, da CLT, respeitado o disposto no art. 611-B, XXVI, 
do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os empregadores descontarão de seus empregados associados, 
a título de contribuição assistêncial negocial e/ou associativa, a importância correspondente a 
1,50% (um e meio por cento) do salário efetivamente percebido, inclusive referente ao 13º 
salário, limitando no entanto o recolhimento ao valor de R$ 28,00 (vinte oito reais) mensais por 
funcionário, recolhendo os respectivos valores aos cofres do Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Montenegro até o dia 10 do mês subsequente ao do desconto, sob pena das 
cominações previstas no art. 600, da CLT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Com relação ao ano-calendário de 2023, as empresas 
representadas pelo Sindicato do Comércio Varejista de Montenegro pagarão, a título de 
contribuição negocial, a importância equivalente a 01 (um) dia de salário do mês de 
março/2023, de todos os seus empregados, beneficiados ou não pela presente convenção, até 



o dia 30/10/2023, sob pena das cominações previstas no art. 600, da CLT). Nenhuma 
empresa, possuindo ou não empregados, poderá contribuir a este título com importância 
inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As contribuições em favor do sindicato dos empregados, 
previstas nesta cláusula, em caso de demanda judicial ajuizada por empregado que pretenda 
a devolução das mesmas, serão de responsabilidade exclusiva do sindicato dos empregados, 
que assume a responsabilidade pela devolução dos valores em tais casos, exceção feita a 
eventuais indenizações em caso de dolo ou de culpa do empregador na efetuação dos 
descontos judicialmente contestados.  

PARÁGRAFO QUARTO – Fica estabelecido que qualquer discussão que envolva a 
contribuição em favor do sindicato das empresas prevista nesta cláusula é de 
responsabilidade exclusiva do sindicato patronal, restando indene o sindicato laboral. 

PARÁGRAFO QUINTO - O sindicato dos empregados consigna que conforme deliberado na 
assembleia da categoria profissional é assegurado o direito de oposição pelo empregado, 
manifestado individualmente e por escrito à entidade sindical convenente, em até 10 dias da 
publicação pela entidade laboral do extrato da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) em 
meios de comunicação. 
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